
  

Ata de credenciamento, análise de propostas, lances verbais, habilitação e 
adjudicação do Pregão Presencial nº 44/2021. 

 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2021, às 09h05min, reuniu-se no Salão Nobre da 
Prefeitura Municipal, o pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 34/2021, 
para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial nº 44/2021.  

Aberta a sessão pública iniciando-se o período de credenciamento do representante e de 
recebimento dos envelopes. Foram credenciados: 

Empresa Representante 

3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP DEBORA LUIZA PANINI 

COMERCIAL VITORIA LTDA - ME ALTAIR SCHEER 

CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI FABRICIO VARGAS 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ADRIANO ROCHA 

SUN TEC MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI  

MULTILUZ COMERCIAL EIRELI JOAO VITOR CAMPOS DE LIMA 
 

Encerrada a fase de credenciamento o pregoeiro solicitou a declaração de que cumprem 
plenamente os requisitos para habilitação, a qual foi entregue. Prosseguindo, o pregoeiro 
informou ao representante os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública, e 
ressaltou que sua ausência, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará 
na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
 

Iniciada a fase de julgamento das propostas, foram abertos os envelopes, após a 
conferência, verificou-se que todas as empresas apresentaram propostas de preços de 
acordo com as exigências contidas no edital, sendo, portanto, classificadas. 
 

Passou-se para a fase de lances, onde as empresa foram convidadas a darem seus lances 
conforme o relatório de lances em anexo... 

 

Aberto o envelope de documentação das classificadas, foi verificado que os documentos 
atendem o solicitado no edital. Achada conforme, o pregoeiro e equipe de apoio, rubricaram 
a documentação. Não tendo nada a acrescentar ao que fora relatado finalizaram mais esta 
etapa, onde foram habilitadas as empresa: 
 

Relação de Fornecedores Habilitados 

CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI 

MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 
 

A empresa MULTILUZ COMERCIAL EIRELI apresentou manifestação de recurso contra a 
empresa CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI no que se diz respeito ao item 39, onde 
segundo a mesma a marca cotada não atende o solicitado no edital nos quesitos Fluxo 
Luminoso e Vida mediana, já empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME levantou 
a questão dos itens 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 onde os mesmo cotados pela CENTRAL 
ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI não tem certificação do INMETRO conforme solicitado no 
edital, sendo assim solicitado amostra da empresa vencedora dos itens mencionados, no 
caso CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI.  
 
Sendo assim Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias corridos, como consta do inciso XVIII, 



  

do Artigo 4º, da Lei 10.520/02. Para a empresa MULTILUZ COMERCIAL EIRELI apresentar o 
recurso.  
 
E a empresa CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI Apresentar amostra dos itens 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 65 Conforme disposto no edital sob pena de desclassificação para 
esses itens. 
 
A empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME solicita acompanhar a avaliação das 
amostras apresentadas. 
 
De momento a seção será paralisada para aguardo e julgamento do recurso apresentado, 
caso o mesmo não seja apresentado no prazo a seção seguira os seus tramites normais. 
  
Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, ressalvando ainda que os membros da 
equipe de apoio ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração no certame. 
 

 
 

MIKAEL FELIPE SPIESS 
Pregoeiro 

  

 

 

ANA PAULA GIACOMOZZI 
Equipe de Apoio 

  

 
 

FERNANDO SALVIO DALLABONA 
Equipe de Apoio 

   
 

Representante CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI 

 

Representante MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 

  

 

 


